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Mensagem Retificativa nº 05
Três Passos, 23 de março de 2026.

Senhora Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, Mensagem Retificativa nº 05 ao Projeto de Lei nº 21, de 12 de março de 2026, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um Nutricionista.

Retifica-se o teor do Projeto de Lei, alterando a exposição de motivos, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Submetemos à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que visa autorizar a contratação temporária de 01 (um) nutricionista, em caráter excepcional, para atuação junto à rede municipal de ensino.

A medida justifica-se diante da possibilidade de afastamento da atual nutricionista efetiva do Município, em razão de licença para tratamento de saúde ou outro impedimento legal, considerando que a referida profissional atualmente apresenta problemas de saúde em fase de investigação, com eventual necessidade de procedimento cirúrgico.

Ressalta-se que a ausência da profissional efetiva poderá comprometer a continuidade do acompanhamento técnico da alimentação escolar, bem como a execução das ações vinculadas ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), cuja regularidade exige a atuação de profissional habilitado.

A eventual descontinuidade dos serviços representa risco ao adequado planejamento, fiscalização e supervisão das atividades relacionadas à alimentação escolar, impactando diretamente o atendimento aos estudantes e o cumprimento das normas legais aplicáveis.

Dessa forma, a contratação ora proposta possui caráter estritamente temporário e excepcional, destinando-se exclusivamente à substituição da nutricionista efetiva durante seu afastamento legal, não implicando criação de cargo nem ampliação permanente do quadro de pessoal do Município.

A seleção do profissional será realizada por meio de Processo Seletivo Simplificado, em observância aos princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência.”
	
[bookmark: _GoBack]Além disso, retifica-se o art. 1º, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter temporário e excepcional, 01 (um) Nutricionista, exclusivamente para substituição da servidora efetiva em caso de afastamento legal, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal.”

Atenciosamente,






ARLEI LUIS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL 





















Exma. Sra.
MARIA HELENA GEHLEN KRUMMENAUER
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos-RS
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